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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 436n8-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que utloiza a'.

INTEREssADo: Lima Coméroio de Combustíveie Ltda,

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcr,r: Rua Francisco de Paula , no 120, Centro, Juruá-
AM.

fut(úno,t írut'z

CNPJ/CPF: 48.694.065/0001 -00

Foru:(92) 3646-1579

RDcrsrRo No IPAAM: 0501.2605

GOVETNO DO ESTAOO

Geisller
ecnlca

gabinete@ipaam.am. gov.br

F$e:(92) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍgue
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

INscRrÇÀo ESTADUAL:

FAx:

Julian rcos a te dê Souzâ
iretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível - Pontão

LocllrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Margem direita do Rio Juruá, em frente à Cidade de
Juruá próximo a Rua Francisco de Paula, no 120, Centro, nas coordenadas
geográficas: 03"28'17,081'S e 66'03'57,548"W, Juruá-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de combustiveis derivados de petróleo
(gasolina e diesel) em posto flutuante.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALrDloE otsu LlcrnÇl: 05 Anos.

A ten çâo:
. Est, licença é composta de 13 restrições e/ou condições cotrstântes no verso, cujo nâo

cumprimento/atcDdimetrto sujêitrrá 8 sua invalidaçlo e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta licença trão comprova trem sübstitüi o documento de propriedade, de posse on de domÍnio do imóvel.
. Esta licerç8 dcve estâr dispostr de forma visÍvel (frcntc e verso), no local onde é deselvolvida a atividade.

Manaus-AM,
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www.ipaâm.am.gov.br
t\,,/itteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
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PRocESso Ns: 4170.2018
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N".136/18.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficiat do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí..24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 4170.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser

realizadas com Autorização deste IPAAM
8. A coleta e o tÍansporte dos resíduos de qualquer naÍtJÍeza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de a

Emergência Individual - PEI e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

10. A empresa deve manÍer atualizadas as inspeções de segurança das embarcações.

I l. O revendedor de óleo lub,rificante fica obrigado a receber, armtvenÍu e entregar ao

coletor autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante
usado, devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo
acabado e os certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo
prazo de cinco anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.

12. Apresentar no pr.vo de 60 dias. o Certifica{q{e Regularidade do Cadastro Técnico
Federal CTF. emitido pelo IBAMA

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos atualizados:
' a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)

b) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
c) Certificado de Posto Revendedor.
d) Documento comprobatório do esgotamento sanitario do empreendimento.


